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LUCAS BRITTO PEREIRA, brasileiro, nascido em 18/06/1980, casado pelo regime de 

comunhão parcial de bens, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 

798.334.465-15 e portador da cédula de identidade nº 05.677.518-05 SSP/BA, residente e 

domiciliado na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Clarival do Prado Valladares, n° 85, 

Apto. 601, Caminho das Árvores, CEP 41.820-700, Brasil; e 

 

JAYME ARAÚJO DA COSTA MAGALHÃES FILHO, brasileiro, nascido em 30/08/1949, 

divorciado, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o n° 073.834.955-00, portador 

da cédula de identidade n° 00.620.142-34 SSP/BA, residente e domiciliado na cidade de 

Salvador, estado da Bahia, na Rua Wanderley Pinho, n° 466, Apto. 201, Itaigara, CEP 41.815- 

270, Brasil; e 

 

SERGIO DE BRITTO PEREIRA, brasileiro, nascido em 08/06/1977, casado pelo regime de 

separação total de bens, administrador de empresa, inscrito no CPF/MF sob o n° 918.818.625-

34, portador da cédula de identidade nº 05.677.516-43 SSP/BA, residente e domiciliado na 

cidade de Goiânia, estado de Goiás, na Rua 66, n° 84, Ed. Reserva Du Parc, Apto. 1701, Torre 

Premium, Jardim Goiás, Quadra B27 L 12A16, CEP 74.810-330, Brasil. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada de nome empresarial PA - ARQUIVOS LTDA., 

inscrita no CNPJ/ME sob o n° 34.409.656/0001-84, registrada legalmente por contrato social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia (“JUCEB”) sob NIRE nº 

29201075134, com sede na cidade de Salvador, estado da Bahia, Rua Conselheiro Zacarias, 103, 

Mares, CEP 40.445-080, Brasil, resolvem alterar e consolidar o Contrato Social da Sociedade, 

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

I. DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE 

 

1. Os sócios resolvem alterar o objeto social da Sociedade, de modo a incluir a atividade de 

transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02) e retificar a redação do CNAE 8211-3/00 para: 

serviços combinados de escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento 

de documentos, de modo que a Cláusula que versa sobre o objeto social passará a viger sob a 

seguinte configuração: 
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A Sociedade tem por objeto social o desenvolvimento das atividades: (i) atividades de bibliotecas 

e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços 

de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 

5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 6311-9/00); 

(vi) serviços de informática, digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) 

serviços combinados de escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento 

de documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização de plantas e 

desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) comercialização e venda a varejo de caixas para 

arquivos e papelaria (CNAE 4761.0/03);(x) transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02); (xi) 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis (CNAE: 

6203-1/00); (xii) Fotocópias (CNAE 8219-9/01); (xiii) Depósitos de mercadorias para terceiros, 

exceto armazéns gerais e guarda móveis (CNAE 5211-7/99); (xiv) Serviços de gravação de 

carimbos, exceto confecção (CNAE 8299-7/03); (xv) Salas de acesso à internet (CNAE 8299-

7/07). 

 

II. DA SEDE E DAS FILIAIS 

 

2. Os sócios, dentre os CNAES já exercidos pela Sociedade como um todo, resolvem alterar os 

CNAES exercidos pela filial situada na cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Rua 

José Semião Rodrigues Agostinho, nº 1.370, Galpão 12 e 13, Centro Logístico Embu, Quinhau, 

CEP 06.833-300, Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 34.409.656/0006-99 e NIRE sob o n° 

35902952896, que passará a ser: (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) 

serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 6311-

9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de 

segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) serviços de informática, 

digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 

8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos técnicos (CNAE 

6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 
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3. Os sócios, dentre os CNAES já exercidos pela Sociedade como um todo, resolvem alterar os 

CNAES exercidos pela filial situada na cidade de Rio Largo, estado de Alagoas, na Rodovia BR-

104, s/n, Lotes 37 e 38, Prefeito Antônio Lins De Souza, CEP 57.100-000, Brasil, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n° 34.409.656/0007-70 e NIRE n° 27900114358, que passará a ser: (i) atividades 

de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-

0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e 

volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 

6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-

5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio administrativo, para arquivamento e 

armazenamento de documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização 

de plantas e desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

4. Os sócios, dentre os CNAES já exercidos pela Sociedade como um todo, resolvem alterar os 

CNAES exercidos pela filial situada na cidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de 

Pernambuco, na Rua Beta, nº 147, Galpão 7, Bloco 2, CEP: 54.345-175, Brasil, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n° 34.409.656/0009-31 e NIRE n° 26900492939, que passará a ser: (i) atividades 

de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-

0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e 

volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 

6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-

5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio administrativo, para arquivamento e 

armazenamento de documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização 

de plantas e desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

5. Os sócios, dentre os CNAES já exercidos pela Sociedade como um todo, resolvem alterar os 

CNAES exercidos pela filial situada na cidade de Caucaia, estado do Ceará, na Av. Vereador 

Francisco Pessoa de Lima, nº 1700, Setor A – Galpão 1 – Módulos 28A e 28B, Toco (Jurema), 

CEP: 61.663-020, Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 34.409.656/0010-75 e NIRE n° 

23900399600, que passará a ser: (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) 
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serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 6311-

9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de 

segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) serviços de informática, 

digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 

8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos técnicos (CNAE 

6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

6. Os sócios, dentre os CNAES já exercidos pela Sociedade como um todo, resolvem alterar os 

CNAES exercidos pela filial situada na cidade Santa Maria, Distrito Federal, no Conjunto “C” 

Lotes 01, 02 e 03, Área Complementar 105, CEP: 72.505-103, Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob 

o n° 34.409.656/0012-37 e NIRE n° 53900259527, que passará a ser: (i) guarda de documentos, 

arquivos e volumes (CNAE 5211-7/02); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) 

serviços de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iii) arquivos de segurança para mídias digitais e 

analógicas (CNAE 6311-9/00); (iv) serviços de informática, digitação e desenvolvimento de 

sistemas (CNAE 6201-5/01); (vi) serviços combinados de escritório e apoio administrativo, para 

arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 8211-3/00); (vii) serviços de 

rasterização e vetorização de plantas e desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (viii) transporte 

rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

7. Os sócios resolvem alterar o endereço da filial localizada em Camaçari/BA, inscrita no CNPJ 

34.409.656/0013-18 e NIRE n° 29901135181, para o seguinte endereço: cidade de camaçari, 

Estado da Bahia, na ROD BA 99 – Estrada do Coco, S/N, Malicia (Abrantes), CEP 42.822-394, 

Brasil, e, dentre os CNAES exercidos pela Sociedade, os sócios resolvem também alterar os 

CNAES exercidos por esta filial, que passará a ser: (i) atividades de bibliotecas e arquivos 

(CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de 

digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-

7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) 

serviços de informática, digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) 

serviços combinados de escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento 
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de documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização de plantas e 

desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

8. Os sócios, dentre os CNAES já exercidos pela Sociedade como um todo, resolvem alterar os 

CNAES exercidos pela filial situada na cidade de Belém, estado do Pará, na Rua Mariano, n° 

326, Castanheira, CEP: 66.645-415, Brasil, inscrita no CNPJ/ME n° 34.409.656/0016-60 e NIRE 

nº 15900481318, que passará a ser: (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); 

(ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 6311-

9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de 

segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) serviços de informática, 

digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 

8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos técnicos (CNAE 

6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

9. Os sócios resolvem alterar o endereço da filial localizada em Aracaju/SE, inscrita no CNPJ 

34.409.656/0015-80 e NIRE n° 28900190802 para Avenida Chanceler Osvaldo Aranha, nº 3093, 

Galpão 10, Km 03, Bairro Capucho, Aracaju/Sergipe, CEP: 49.081-050, e alterar os CNAES 

exercidos por esta filial que passará a ser (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-

5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 

6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de 

segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) serviços de informática, 

digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 

8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos técnicos (CNAE 

6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

10. Os sócios resolvem promover a baixa da filial situada na cidade do Rio de Janeiro, estado 

do Rio de Janeiro, na Rua Conde de Agrolongo, n° 380, Penha, CEP 21.020-190, inscrita no 

CNPJ sob o nº 34.409.656/0011-56 e NIRE 33900972481. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=89tZ6wrb3G_meQHtZOMe4Q&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 79833446515-LUCAS BRITTO PEREIRA|91881862534-SERGIO DE BRITTO PEREIRA
07383495500-JAYME ARAUJO DA COSTA MAGALHAES FILHO



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98519944 em 11/06/2024
Protocolo 248760823 de 06/06/2024
Nome da empresa PA - ARQUIVOS LTDA NIRE 29201075134
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 275790631326233 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/06/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

11/06/2024

44ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE                         EMPRESÁRIA 

LIMITADA PA ARQUIVOS LTDA 

CNPJ: 34.409.656/0001-84 / NIRE: 29201075134 

   

Página 6 de 30  

 

11. Os sócios resolvem promover a baixa da filial da filial situada na cidade de Manaus, estado 

do Amazonas, na Av. Rodrigo, n° 1.111B, Japiim, CEP69.007-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

34.409.656/0014-07 e NIRE 13900239973. 

 

12. Em razão das operações acima, deliberam os sócios ainda que a cláusula referente à sede e 

filiais da sociedade empresária passará a viger sob a seguinte redação: 

 

A Sociedade tem sua sede na cidade Salvador, estado da Bahia, na Rua Conselheiro Zacarias, 

n° 103, Mares, CEP 40.445-080, Brasil, além de possuir filiais nos seguintes endereços que 

exercerão os objetos sociais abaixo relacionados: 

 

Filial  - Situada na cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Rua 

José Semião Rodrigues Agostinho, nº 1.370, Galpão 12 e 13, Centro Logístico 

Embu, Quinhau, CEP 06.833-300, Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 

34.409.656/0006-99 e NIRE sob o n° 35902952896, com CNAES: (i) 

atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de 

microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 

6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-

7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 

6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e desenvolvimento de 

sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo, para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 

8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos 

técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

(CNAE 4930-2/02). 

 

Filial - Situada na cidade de Rio Largo, estado de Alagoas, na Rodovia BR-

104, s/n, Lotes 37 e 38, Prefeito Antônio Lins De Souza, CEP 57.100-000, 

Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 34.409.656/0007-70 e NIRE n° 

27900114358, com CNAES (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 
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9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços 

de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e 

volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e 

analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e 

desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento de 

documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização 

de plantas e desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário 

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 

e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

Filial - Situada na cidade de Aparecida de Goiânia, estado de Goiás, na Rua 

Aimorés, s/n, Qd. 19ª, Lotes Módulos 13-16/21-24, Setor DIMAG, Jardim 

Eldorado, CEP: 74.993-020, Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 

34.409.656/0008-50 e NIRE n° 52900516693 com CNAES: (i) serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo, para arquivamento e 

armazenamento de documentos (CNAE 8211-3/00); (ii) Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador não-customizáveis (CNAE 6203-

1/00); (iii) Fotocópias (CNAE 8219-9/01); (iv) Atividades de bibliotecas e 

arquivos (CNAE 9101-5/00); (v) Serviços de microfilmagem (CNAE 7420-

0/05); (vi) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 

guarda-móveis (CNAE 5211-7/99); (vii) Serviços de gravação de carimbos, 

exceto confecção (CNAE 8299-7/03); (viii) Salas de acesso à internet (CNAE 

8299-7/07). 

 

Filial - Situada na cidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de 

Pernambuco, na Rua Beta, nº 147, Galpão 7, Bloco 2, CEP: 54.345-175, 

Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 34.409.656/0009-31 e NIRE n° 

26900492939, com CNAES: (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 

9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços 

de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e 

volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e 
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analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e 

desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento de 

documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização 

de plantas e desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário 

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 

e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

Filial - Situada na cidade de Aparecida de Goiânia, estado de Goiás, na 

Rodovia BR-153, s/n, Quadra Área, Lote 0001, Galpão 01, Edf. Cond. 

Flamboyant, Chácara Marivânia, CEP: 74.923-105, Brasil, inscrita no 

CNPJ/ME sob n° 34.409.656/0005-08 e NIRE n° 52900429588, com CNAES: 

(i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de 

microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 

6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-

7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 

6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e desenvolvimento de 

sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo. 

 

Filial - Situada na cidade de Caucaia, estado do Ceará, na Av. Vereador 

Francisco Pessoa de Lima, nº 1700, Setor A – Galpão 1 – Módulos 28A e 28B, 

Toco (Jurema), CEP: 61.663-020, Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

34.409.656/0010-75 e NIRE n° 23900399600, com CNAES: (i) atividades de 

bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens 

(CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) 

guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos 

de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) 

serviços de informática, digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 

6201-5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 

para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) 

serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos técnicos (CNAE 
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6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

Filial - Situada na cidade de Camaçari, Estado da Bahia, cidade de camaçari, 

Estado da Bahia, na ROD BA 99 – Estrada do Coco, S/N, Malicia (Abrantes), 

CEP 42.822-394, Brasil, inscrita no CNPJ 34.409.656/0013-18 e NIRE n° 

29901135181, com CNAES: (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 

9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços 

de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e 

volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e 

analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e 

desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento de 

documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização 

de plantas e desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário 

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 

e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

Filial - Situada na cidade de Belém, estado do Pará, na Rua Mariano, n° 326, 

Castanheira, CEP: 66.645-415, Brasil, inscrita no CNPJ/ME n° 

34.409.656/0016-60 e NIRE nº 15900481318, com CNAES: (i) atividades de 

bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens 

(CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) 

guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos 

de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) 

serviços de informática, digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 

6201-5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 

para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) 

serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos técnicos (CNAE 

6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 
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Filial - Situada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida 

Chanceler Osvaldo Aranha, nº 3093, Galpão 10, Km 03, Bairro Capucho, 

CEP: 49.081-050, inscrita no CNPJ 34.409.656/0015-80 e NIRE n° 

28900190802, e CNAES: (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-

5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de 

digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e 

volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e 

analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e 

desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento de 

documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização 

de plantas e desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário 

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 

e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

Parágrafo Primeiro – A Sociedade poderá, a critério e por unanimidade dos sócios, criar, 

instalar, manter ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em 

qualquer ponto do território nacional ou exterior.                   

 

Parágrafo Segundo – Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, será feita                       

a respectiva inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da sede e local onde 

funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o valor do capital que a este será 

destinado. 

 

III. DA ADMINISTRAÇÃO 

 

13. Os sócios resolvem alterar a redação da cláusula da administração, que passará a viger da 

seguinte forma: 

 

A administração será exercida, conjuntamente, com o míimo de dois, pelos sócios-

administradores: (i) LUCAS BRITTO PEREIRA, brasileiro, nascido em 18/06/1980, casado 

pelo regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob 
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o nº 798.334.465-15 e portador da cédula de identidade nº 05.677.518-05 SSP/BA, residente e 

domiciliado na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Clarival do Prado Valladares, n° 

85, Apto. 601, Caminho das Árvores, CEP 41.820-700, Brasil; ou (ii) SERGIO DE BRITO 

PEREIRA, brasileiro, nascido em 08/06/1977, casado pelo regime de separação total de bens, 

administrador de empresa, inscrito no CPF/MF sob o n° 918.818.625-34, portador da cédula de 

identidade nº 05.677.516- 43 SSP/BA, residente e domiciliado na cidade de Goiânia, estado de 

Goiás, na Rua 66, n° 84, Ed. Reserva Du Parc, Apto. 1701, Torre Premium, Jardim Goiás, 

Quadra B27 L 12A16, CEP 74.810-330, Brasil; ou (iii) JAYME ARAÚJO DA COSTA 

MAGALHÃES FILHO, brasileiro, nascido em 30/08/1949, divorciado, administrador de 

empresas, inscrito no CPF/MF sob o n° 073.834.955-00, portador da cédula de identidade n° 

00.620.142-34 SSP/BA, residente e domiciliado na cidade de Salvador, estado da Bahia, na Rua 

Wanderley Pinho, n° 466, Apto. 201, Itaigara, CEP 41.815-270, Brasil. 

  

Parágrafo Primeiro – Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da Sociedade, seja por lei especial; ou em virtude de 

condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela; a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, bem como contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, fé pública ou 

a propriedade. 

 

Parágrafo Segundo – A administração da sociedade caberá exclusivamente aos sócios- 

administradores, de modo que estes serão detentores de poderes e atribuições para 

representarem a sociedade conjuntamente, com o mínimo de dois administradores, ativa e 

passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse 

da sociedade. Excepcionalmente, para onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, faz-se 

necessária a representação por todos os sócios administradores. 

 

Parágrafo Terceiro - Os administradores poderão: 

 

a) Individualmente, representar a empresa nas concorrências e licitações públicas ou 

privadas, podendo para tanto exercer todos os poderes exigidos no respectivo edital; e 
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b) Individualmente, outorgar poderes às pessoas para representar a sociedade empresária 

nas concorrências e licitações públicas ou privadas, podendo o representante exercer 

todos os poderes exigidos no respectivo edital; e 

c) Nomear conjuntamente, com um mínimo de dois sócios, procuradores com os poderes 

claramente definidos no instrumento de procuração para as condições não previstas na 

letra “a” e “b” deste parágrafo. 

 

Parágrafo Quarto – A Sociedade somente se obriga: 

 

a) Por ato ou assinatura dos administradores; 

b) Por um ou dois procuradores, agindo dentro dos poderes estabelecidos no respectivo 

instrumento de mandato; ou, 

c) Por ato ou assinatura de um procurador, agindo isoladamente, quando os poderes a ele 

outorgados referirem-se à representação “ad judicia”. 

 

Parágrafo Quinto – As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas pelos 

administradores e deverão conter expressamente prazo de validade determinado e os poderes 

conferidos, com exceção daquelas com poderes “ad judicia”. 

 

Parágrafo Sexto - São expressamente vedados e consequentemente nulos e inoperantes em 

relação à Sociedade, todos os atos dos sócios, administrador(es) ou eventuais procuradores que 

a envolva em obrigações estranhas ao seu objeto social, tais como avais, endossos, fianças, ou 

outras garantias em favor de terceiros, ficando quem praticar tais atos responsável 

individualmente por eles, exceto mediante autorização prévia por escrito dos sócios 

representando 100% (cem por cento) do Capital Social. 

 

Parágrafo Sétimo – O(s) administrador(es) e/ou sócio(s) poderá(ão) receber uma remuneração 

mensal a título de pró-labore, a ser fixada pelos sócios, e que será levada à conta de despesas 

gerais da Sociedade. 
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IV. DAS CLÁUSULAS PARTICULARES 

 

14. Os sócios deliberam ainda, por unanimidade, alterar as cláusulas particulares do presente 

contrato, passando a viger, a partir da data de arquivamento do presente ato, novas regras sobre 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS: 

 

As deliberações sociais serão tomadas em Reunião de Sócios e vinculam todos os sócios, ainda 

que ausentes ou dissidentes. É necessária a aprovação de sócios representando ¾ (três 

quartos) do capital social para alteração deste Contrato Social, bem como para a 

incorporação, fusão, dissolução e a cessação do estado de liquidação da Sociedade. As demais 

deliberações sociais serão tomadas por sócios representando a maioria do capital social, 

respeitados os quóruns especiais previstos neste Contrato Social e em lei. 

 

Parágrafo Primeiro - As Reuniões de Sócios serão convocadas com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias por quaisquer sócios ou administrador(es), através de carta, sendo que o 

recebimento pelos demais sócios deverá ser devidamente comprovado, não se aplicando, 

portanto, as disposições contidas no artigo 1.152, parágrafo 3º, conforme previsão do artigo 

1.072, parágrafo 6ª, ambos do Código Civil. Fica dispensada a convocação quando todos os 

sócios comparecerem à reunião ou quando os sócios ausentes declararem, por escrito, que 

estão cientes do local, data, hora, e ordem do dia. 

 

Parágrafo Segundo - A reunião de sócios será dispensável quando todos os sócios decidirem, 

por escrito, a respeito da matéria que seria objeto dela, observado o quórum estabelecido em 

lei e neste Contrato Social. 

 

Parágrafo Terceiro - Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário e, ordinariamente, 

dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar 

sobre a aprovação das contas do(s) administrador(es), do balanço patrimonial e das demais 

demonstrações financeiras e contábeis da Sociedade e para a designação de administrador, 

quando for o caso, ou tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 
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15. Os sócios deliberam ainda, por unanimidade, alterar as cláusulas particulares do presente 

contrato, passando a viger, a partir da data de arquivamento do presente ato, novas regras sobre 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA:  

 

O sócio pode ceder ou transferir sua quota, total ou parcialmente, a qualquer título, a quem seja 

sócio. A cessão ou transferência da quota a terceiros não sócios, dependerá de consentimento 

prévio e expresso de todos os demais sócios. Fica assegurado o direito de preferência dos sócios 

de, em igualdade de condições, adquirir tais quotas, na proporção de sua participação no capital 

social. 

 

Parágrafo Primeiro - O sócio que pretender ceder ou transferir todas, ou parte de suas quotas, 

deverá oferecê-las por escrito aos demais sócios, indicando quantidade, preço e condições de 

pagamento, os quais poderão, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da 

notificação da oferta, exercer o direito de preferência, proporcionalmente à participação de 

cada um no capital social. Caso nenhum dos sócios exerça o seu direito de preferência, o sócio 

poderá ceder e transferir suas quotas a terceiros dentro do prazo de 30 (trinta) dias posteriores. 

 

Parágrafo Segundo - As cessões e transferências de quotas que se fizerem sem observância das 

normas contidas nesta cláusula serão nulas de pleno direito perante a Sociedade e importarão 

na responsabilidade do alienante e do adquirente pela reparação de perdas e danos. 

  

Parágrafo Terceiro - Os sócios terão preferência, na proporção das quotas que possuírem, para 

a subscrição dos aumentos de capital social que forem deliberados. Deixando quaisquer dos 

sócios de exercer seu direito de preferência, a sua parte acresce às dos demais, também 

proporcionalmente à participação de cada um no capital social, para ser exercida dentro do 

prazo a ser fixado pela Reunião de Sócios, nunca inferior a 10 (dez) dias. Pode o sócio ceder 

seu direito de preferência, devendo, no entanto, tal cessão subordinar-se ao disposto nesta 

Cláusula Oitava. 

 

16. Os sócios deliberam ainda, por unanimidade, alterar as cláusulas particulares do presente 

contrato, passando a viger, a partir da data de arquivamento do presente ato, novas regras sobre 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: 
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O exercício social terá seu início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 

ano, ocasião em que serão elaborados o balanço patrimonial, o balanço de resultado econômico 

e o inventário, e, ainda, apurados o lucro líquido do exercício e o destino que a ele será dado, 

com observância das prescrições legais. 

 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários para apuração de 

resultados, e, com base nestes distribuir lucros ou bonificações, mesmo que durante o exercício 

social e fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - Os lucros líquidos poderão ser distribuídos conforme deliberação dos 

sócios que representem a maioria do capital social, mensalmente, anualmente ou na 

periodicidade definida pelos mesmos. 

 

Parágrafo Terceiro – Poderá haver distribuição desproporcional dos lucros líquidos à 

participação de cada sócio no capital social da Sociedade, sendo a mesma obrigatoriamente 

aprovada previamente pelos sócios que representem 100% (cem por cento) do capital social. 

Enquanto não houver deliberação em sentido contrário, os sócios participam dos lucros e das 

perdas na proporação de suas respectivas participações no capital social. 

 

17. Os sócios deliberam ainda, por unanimidade, alterar as cláusulas particulares do presente 

contrato, passando a viger, a partir da data de arquivamento do presente ato, novas regras sobre 

FALECIMENTO, INCAPACIDADE, FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA E RETIRADA DE 

SÓCIO:  

 

O falecimento, a incapacidade, a insolvência, a retirada ou exclusão de qualquer dos sócios 

nãoimplicará na dissolução e liquidação total da Sociedade, com o ingresso dos herdeiros e/ou 

cônjuge meeiro na Sociedade, conforme o caso, desde que aprovado por todos os sócios 

remanescentes, que, por sua vez, também podem deliberar no sentido de liquidar e adquirir as 

quotas do sucessor, quando necessário à continuidade das estratégias de administração da 

sociedade. 
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Parágrafo Único - Na hipótese de dissolução e liquidação parcial da Sociedade em relação a 

qualquer sócio, que dela for excluído ou se retirar, os seus haveres, dos herdeiros ou cônjuges, 

conforme o caso, serão apurados em balanço especial, levantado no último dia do mês anterior 

ao evento, e pagos em 24 (vinte e quatro) prestações mensais e iguais, atualizadas 

monetariamente pelo IPCA (Índice de Preços do Consumidor Amplo), ou eventual substituto. 

 

18. Os sócios deliberam ainda, por unanimidade, alterar as cláusulas particulares do presente 

contrato, passando a viger, a partir da data de arquivamento do presente ato, novas regras sobre 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO;  

 

A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou ainda, por deliberação 

unânime dos sócios, na qual designar-se-á o liquidante. Os ativos da Sociedade deverão ser 

utilizados para a quitação de seu passivo, devendo o saldo, se existente, ser dividido entre os 

sócios, na proporção de sua participação no capital social. 

 

19. Os sócios deliberam ainda, por unanimidade, alterar as cláusulas particulares do presente 

contrato, passando a viger, a partir da data de arquivamento do presente ato, novas regras sobre 

TRANSFORMAÇÃO: 

 

Por deliberação dos sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, a 

Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário. Os sócios declaram, desde já, que 

garantirão aos demais discordantes, o livre exercício do direito de retirada, em caso de mudança 

do tipo societário, respeitando os procedimentos descritos na Cláusula Décima. 

 

20. Os sócios deliberam ainda, por unanimidade, alterar as cláusulas particulares do presente 

contrato, passando a viger, a partir da data de arquivamento do presente ato, novas regras sobre 

CASOS OMISSOS: 

 

A Sociedade será regida pelas cláusulas e condições do presente Contrato Social, pelas 

disposições contidas no Código Civil, que disciplina as sociedades empresárias limitadas e, 

supletivamente, pelas normas que disciplinam as sociedades simples e, no que esta for omissa, 

aplicar-se-á pelas disposições da Lei 6.404, de 15 de janeiro de 1976. 
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21. Em razão das alterações acima, resolve a sócia, por fim, CONSOLIDAR o contrato social da 

Sociedade, nos termos da Lei n. 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes, abaixo 

destacadas: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA PA ARQUIVOS LTDA 

CNPJ: 34.409.656/0001-84 / NIRE: 29201075134 

 

LUCAS BRITTO PEREIRA, brasileiro, nascido em 18/06/1980, casado pelo regime de 

comunhão parcial de bens, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 

798.334.465-15 e portador da cédula de identidade nº 05.677.518-05 SSP/BA, residente e 

domiciliado na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Clarival do Prado Valladares, n° 85, 

Apto. 601, Caminho das Árvores, CEP 41.820-700, Brasil; e 

 

JAYME ARAÚJO DA COSTA MAGALHÃES FILHO, brasileiro, nascido em 30/08/1949, 

divorciado, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o n° 073.834.955-00, portador 

da cédula de identidade n° 00.620.142-34 SSP/BA, residente e domiciliado na cidade de 

Salvador, estado da Bahia, na Rua Wanderley Pinho, n° 466, Apto. 201, Itaigara, CEP 41.815- 

270, Brasil; e 

 

SERGIO DE BRITTO PEREIRA, brasileiro, nascido em 08/06/1977, casado pelo regime de 

separação total de bens, administrador de empresa, inscrito no CPF/MF sob o n° 918.818.625-

34, portador da cédula de identidade nº 05.677.516-43 SSP/BA, residente e domiciliado na 

cidade de Goiânia, estado de Goiás, na Rua 66, n° 84, Ed. Reserva Du Parc, Apto. 1701, Torre 

Premium, Jardim Goiás, Quadra B27 L 12A16, CEP 74.810-330, Brasil. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada PA - ARQUIVOS LTDA, inscrita 

no CNPJ/ME sob o n° 34.409.656/0001-84, registrada legalmente por contrato social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia (“JUCEB”) sob NIRE nº 

29201075134, com sede na cidade de Salvador, estado da Bahia, na Rua Conselheiro Zacarias, 

103, Mares, CEP 40.445-080, Brasil, resolvem consolidar o Contrato Social da Sociedade, 

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO 

 

A Sociedade, de natureza empresária limitada, gira sob a denominação social de PA - 

ARQUIVOS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E FILIAIS 

 

A Sociedade tem sua sede na cidade Salvador, estado da Bahia, na Rua Conselheiro Zacarias, n° 

103, Mares, CEP 40.445-080, Brasil, além de possuir filiais nos seguintes endereços que 

exercerão os objetos sociais abaixo relacionados: 

 

Filial  - Situada na cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Rua 

José Semião Rodrigues Agostinho, nº 1.370, Galpão 12 e 13, Centro Logístico 

Embu, Quinhau, CEP 06.833-300, Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 

34.409.656/0006-99 e NIRE sob o n° 35902952896, com CNAES: (i) 

atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de 

microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 

6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-

7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 

6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e desenvolvimento de 

sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo, para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 

8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos 

técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

(CNAE 4930-2/02). 

 

Filial - Situada na cidade de Rio Largo, estado de Alagoas, na Rodovia BR-

104, s/n, Lotes 37 e 38, Prefeito Antônio Lins De Souza, CEP 57.100-000, 

Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 34.409.656/0007-70 e NIRE n° 

27900114358, com CNAES (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 

9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços 

de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e 
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volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e 

analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e 

desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento de 

documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização 

de plantas e desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário 

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 

e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

Filial - Situada na cidade de Aparecida de Goiânia, estado de Goiás, na Rua 

Aimorés, s/n, Qd. 19ª, Lotes Módulos 13-16/21-24, Setor DIMAG, Jardim 

Eldorado, CEP: 74.993-020, Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 

34.409.656/0008-50 e NIRE n° 52900516693 com CNAES: (i) serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo, para arquivamento e 

armazenamento de documentos (CNAE 8211-3/00); (ii) Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador não-customizáveis (CNAE 6203-

1/00); (iii) Fotocópias (CNAE 8219-9/01); (iv) Atividades de bibliotecas e 

arquivos (CNAE 9101-5/00); (v) Serviços de microfilmagem (CNAE 7420-

0/05); (vi) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 

guarda-móveis (CNAE 5211-7/99); (vii) Serviços de gravação de carimbos, 

exceto confecção (CNAE 8299-7/03); (viii) Salas de acesso à internet (CNAE 

8299-7/07). 

 

Filial - Situada na cidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco, 

na Rua Beta, nº 147, Galpão 7, Bloco 2, CEP: 54.345-175, Brasil, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n° 34.409.656/0009-31 e NIRE n° 26900492939, com 

CNAES: (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) 

serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização 

(CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 

5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 

6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e desenvolvimento de 

sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio 
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administrativo, para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 

8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos 

técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

(CNAE 4930-2/02). 

 

Filial - Situada na cidade de Aparecida de Goiânia, estado de Goiás, na 

Rodovia BR-153, s/n, Quadra Área, Lote 0001, Galpão 01, Edf. Cond. 

Flamboyant, Chácara Marivânia, CEP: 74.923-105, Brasil, inscrita no 

CNPJ/ME sob n° 34.409.656/0005-08 e NIRE n° 52900429588, com CNAES: 

(i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de 

microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 

6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-

7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 

6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e desenvolvimento de 

sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo. 

 

Filial - Situada na cidade de Caucaia, estado do Ceará, na Av. Vereador 

Francisco Pessoa de Lima, nº 1700, Setor A – Galpão 1 – Módulos 28A e 28B, 

Toco (Jurema), CEP: 61.663-020, Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

34.409.656/0010-75 e NIRE n° 23900399600, com CNAES: (i) atividades de 

bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens 

(CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) 

guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos 

de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) 

serviços de informática, digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 

6201-5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 

para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) 

serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos técnicos (CNAE 

6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 
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Filial - Situada na cidade de Camaçari, Estado da Bahia, cidade de camaçari, 

Estado da Bahia, na ROD BA 99 – Estrada do Coco, S/N, Malicia (Abrantes), 

CEP 42.822-394, Brasil, inscrita no CNPJ 34.409.656/0013-18 e NIRE n° 

29901135181, com CNAES: (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 

9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços 

de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e 

volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e 

analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e 

desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento de 

documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização 

de plantas e desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário 

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 

e internacional (CNAE 4930-2/02). 

 

Filial - Situada na cidade de Belém, estado do Pará, na Rua Mariano, n° 326, 

Castanheira, CEP: 66.645-415, Brasil, inscrita no CNPJ/ME n° 

34.409.656/0016-60 e NIRE nº 15900481318, com CNAES: (i) atividades de 

bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens 

(CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) 

guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 5211-7/02); (v) arquivos 

de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) 

serviços de informática, digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 

6201-5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 

para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) 

serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos técnicos (CNAE 

6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02). 
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Filial - Situada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Chanceler 

Osvaldo Aranha, nº 3093, Galpão 10, Km 03, Bairro Capucho, CEP: 49.081-

050, inscrita no CNPJ 34.409.656/0015-80 e NIRE n° 28900190802, e 

CNAES: (i) atividades de bibliotecas e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) 

serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços de digitalização 

(CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 

5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 

6311-9/00); (vi) serviços de informática, digitação e desenvolvimento de 

sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo, para arquivamento e armazenamento de documentos (CNAE 

8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização de plantas e desenhos 

técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

(CNAE 4930-2/02). 

 

Parágrafo Primeiro – A Sociedade poderá, a critério e por unanimidade dos sócios, criar, 

instalar, manter ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em 

qualquer ponto do território nacional ou exterior.                   

 

Parágrafo Segundo – Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, será feita                       a 

respectiva inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da sede e local onde funcionará 

o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o valor do capital que a este será destinado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 

 

A Sociedade tem por objeto social o desenvolvimento das atividades: (i) atividades de bibliotecas 

e arquivos (CNAE 9101-5/00); (ii) serviços de microfilmagens (CNAE 7420-0/05); (iii) serviços 

de digitalização (CNAE 6311-9/00); (iv) guarda de documentos, arquivos e volumes (CNAE 

5211-7/02); (v) arquivos de segurança para mídias digitais e analógicas (CNAE 6311-9/00); (vi) 

serviços de informática, digitação e desenvolvimento de sistemas (CNAE 6201-5/01); (vii) 

serviços combinados de escritório e apoio administrativo, para arquivamento e armazenamento 

de documentos (CNAE 8211-3/00); (viii) serviços de rasterização e vetorização de plantas e 
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desenhos técnicos (CNAE 6311-9/00); (ix) comercialização e venda a varejo de caixas para 

arquivos e papelaria (CNAE 4761.0/03); (x) transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02); (xi) 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis (CNAE: 

6203-1/00); (xii) Fotocópias (CNAE 8219-9/01); (xiii) Depósitos de mercadorias para terceiros, 

exceto armazéns gerais e guarda móveis (CNAE 5211-7/99); (xiv) Serviços de gravação de 

carimbos, exceto confecção (CNAE 8299-7/03); (xv) Salas de acesso à internet (CNAE 8299-

7/07). 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO 

 

A Sociedade, de natureza empresária limitada, iniciou suas atividades em 25 de fevereiro de 1991 

e tem prazo de duração indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 

 

O capital social é de R$ 11.200.000,00 (onze milhões e duzentos mil reais), divididos em 

1.120.000 (um milhão, cento e vinte mil) quotas, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, distribuídos entre os sócios na 

seguinte proporção: 

 

SÓCIOS     Quotas      %      Valor - R$ 

 Lucas Britto Pereira 640.043    57,15%   R$ 6.400.430,00 

 Sérgio Britto Pereira  320.021    28,57%   R$ 3.200.210,00 

 Jayme Araújo da Costa Magalhães Filho 159.936    14,28%   R$ 1.599.360,00 

 TOTAL 1.120.000     100%   R$ 11.200.000,00 

 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem, solidariamente, pela integralização do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil“). 
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Parágrafo Segundo - Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas 

deliberações sociais, que serão sempre tomadas pelo voto favorável de sócios representando a 

maioria do capital social, salvo para os casos em que o presente Contrato Social, Acordo de 

Sócios e/ou a lei exijam maior quórum. 

 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração será exercida, conjuntamente, com o míimo de dois, pelos sócios-

administradores: (i) LUCAS BRITTO PEREIRA, brasileiro, nascido em 18/06/1980, casado 

pelo regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 798.334.465-15 e portador da cédula de identidade nº 05.677.518-05 SSP/BA, residente e 

domiciliado na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Clarival do Prado Valladares, n° 85, 

Apto. 601, Caminho das Árvores, CEP 41.820-700, Brasil; ou (ii) SERGIO DE BRITO 

PEREIRA, brasileiro, nascido em 08/06/1977, casado pelo regime de separação total de bens, 

administrador de empresa, inscrito no CPF/MF sob o n° 918.818.625-34, portador da cédula de 

identidade nº 05.677.516- 43 SSP/BA, residente e domiciliado na cidade de Goiânia, estado de 

Goiás, na Rua 66, n° 84, Ed. Reserva Du Parc, Apto. 1701, Torre Premium, Jardim Goiás, Quadra 

B27 L 12A16, CEP 74.810-330, Brasil; ou (iii) JAYME ARAÚJO DA COSTA 

MAGALHÃES FILHO, brasileiro, nascido em 30/08/1949, divorciado, administrador de 

empresas, inscrito no CPF/MF sob o n° 073.834.955-00, portador da cédula de identidade n° 

00.620.142-34 SSP/BA, residente e domiciliado na cidade de Salvador, estado da Bahia, na Rua 

Wanderley Pinho, n° 466, Apto. 201, Itaigara, CEP 41.815-270, Brasil. 

  

Parágrafo Primeiro – Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da Sociedade, seja por lei especial; ou em virtude de 

condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela; a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, bem como contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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Parágrafo Segundo – A administração da sociedade caberá exclusivamente aos sócios- 

administradores, de modo que estes serão detentores de poderes e atribuições para representarem 

a sociedade conjuntamente, com o mínimo de dois administradores, ativa e passivamente, em 

juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade. 

Excepcionalmente, para onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, faz-se necessária a 

representação por todos os sócios administradores. 

 

Parágrafo Terceiro - Os administradores poderão: 

 

a) Individualmente, representar a empresa nas concorrências e licitações públicas ou 

privadas, podendo para tanto exercer todos os poderes exigidos no respectivo edital; e 

b) Individualmente, outorgar poderes às pessoas para representar a sociedade empresária 

nas concorrências e licitações públicas ou privadas, podendo o representante exercer 

todos os poderes exigidos no respectivo edital; e 

c) Nomear conjuntamente, com um mínimo de dois administradores, procuradores com os 

poderes claramente definidos no instrumento de procuração para as condições não 

previstas na letra “a” e “b” deste parágrafo. 

 

Parágrafo Quarto – A Sociedade somente se obriga: 

 

a) Por ato ou assinatura dos administradores; 

b) Por um ou dois procuradores, agindo dentro dos poderes estabelecidos no respectivo 

instrumento de mandato; ou, 

c) Por ato ou assinatura de um procurador, agindo isoladamente, quando os poderes a ele 

outorgados referirem-se à representação “ad judicia”. 

 

Parágrafo Quinto – As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas pelos 

administradores e deverão conter expressamente prazo de validade determinado e os poderes 

conferidos, com exceção daquelas com poderes “ad judicia”. 
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Parágrafo Sexto - São expressamente vedados e consequentemente nulos e inoperantes em 

relação à Sociedade, todos os atos dos sócios, administrador(es) ou eventuais procuradores que 

a envolva em obrigações estranhas ao seu objeto social, tais como avais, endossos, fianças, ou 

outras garantias em favor de terceiros, ficando quem praticar tais atos responsável 

individualmente por eles, exceto mediante autorização prévia por escrito dos sócios 

representando 100% (cem por cento) do Capital Social. 

 

Parágrafo Sétimo – O(s) administrador(es) e/ou sócio(s) poderá(ão) receber uma remuneração 

mensal a título de pró-labore, a ser fixada pelos sócios, e que será levada à conta de despesas 

gerais da Sociedade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 

As deliberações sociais serão tomadas em Reunião de Sócios e vinculam todos os sócios, ainda 

que ausentes ou dissidentes. É necessária a aprovação de sócios representando ¾ (três quartos) 

do capital social para alteração deste Contrato Social, bem como para a incorporação, fusão, 

dissolução e a cessação do estado de liquidação da Sociedade. As demais deliberações sociais 

serão tomadas por sócios representando a maioria do capital social, respeitados os quóruns 

especiais previstos neste Contrato Social e em lei. 

 

Parágrafo Primeiro - As Reuniões de Sócios serão convocadas com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias por quaisquer sócios ou administrador(es), através de carta, sendo que o recebimento 

pelos demais sócios deverá ser devidamente comprovado, não se aplicando, portanto, as 

disposições contidas no artigo 1.152, parágrafo 3º, conforme previsão do artigo 1.072, parágrafo 

6ª, ambos do Código Civil. Fica dispensada a convocação quando todos os sócios comparecerem 

à reunião ou quando os sócios ausentes declararem, por escrito, que estão cientes do local, data, 

hora, e ordem do dia. 

 

Parágrafo Segundo - A reunião de sócios será dispensável quando todos os sócios decidirem, 

por escrito, a respeito da matéria que seria objeto dela, observado o quórum estabelecido em lei 

e neste Contrato Social. 
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Parágrafo Terceiro - Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário e, ordinariamente, dentro 

dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre a 

aprovação das contas do(s) administrador(es), do balanço patrimonial e das demais 

demonstrações financeiras e contábeis da Sociedade e para a designação de administrador, 

quando for o caso, ou tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E DIREITO DE 

PREFERÊNCIA 

 

O sócio pode ceder ou transferir sua quota, total ou parcialmente, a qualquer título, a quem seja 

sócio. A cessão ou transferência da quota a terceiros não sócios, dependerá de consentimento 

prévio e expresso de todos os demais sócios. Fica assegurado o direito de preferência dos sócios 

de, em igualdade de condições, adquirir tais quotas, na proporção de sua participação no capital 

social. 

 

Parágrafo Primeiro - O sócio que pretender ceder ou transferir todas, ou parte de suas quotas, 

deverá oferecê-las por escrito aos demais sócios, indicando quantidade, preço e condições de 

pagamento, os quais poderão, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação 

da oferta, exercer o direito de preferência, proporcionalmente à participação de cada um no 

capital social. Caso nenhum dos sócios exerça o seu direito de preferência, o sócio poderá ceder 

e transferir suas quotas a terceiros dentro do prazo de 30 (trinta) dias posteriores. 

 

Parágrafo Segundo - As cessões e transferências de quotas que se fizerem sem observância das 

normas contidas nesta cláusula serão nulas de pleno direito perante a Sociedade e importarão na 

responsabilidade do alienante e do adquirente pela reparação de perdas e danos. 

 

Parágrafo Terceiro - Os sócios terão preferência, na proporção das quotas que possuírem, para 

a subscrição dos aumentos de capital social que forem deliberados. Deixando quaisquer dos 

sócios de exercer seu direito de preferência, a sua parte acresce às dos demais, também 

proporcionalmente à participação de cada um no capital social, para ser exercida dentro do prazo 

a ser fixado pela Reunião de Sócios, nunca inferior a 10 (dez) dias. Pode o sócio ceder seu direito 

de preferência, devendo, no entanto, tal cessão subordinar-se ao disposto nesta Cláusula Oitava. 
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CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

O exercício social terá seu início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 

ano, ocasião em que serão elaborados o balanço patrimonial, o balanço de resultado econômico 

e o inventário, e, ainda, apurados o lucro líquido do exercício e o destino que a ele será dado, 

com observância das prescrições legais. 

 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários para apuração de 

resultados, e, com base nestes distribuir lucros ou bonificações, mesmo que durante o exercício 

social e fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - Os lucros líquidos poderão ser distribuídos conforme deliberação dos 

sócios que representem a maioria do capital social, mensalmente, anualmente ou na periodicidade 

definida pelos mesmos. 

 

Parágrafo Terceiro – Poderá haver distribuição desproporcional dos lucros líquidos à 

participação de cada sócio no capital social da Sociedade, sendo a mesma obrigatoriamente 

aprovada previamente pelos sócios que representem 100% (cem por cento) do capital social. 

Enquanto não houver deliberação em sentido contrário, os sócios participam dos lucros e das 

perdas na proporação de suas respectivas participações no capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO, INCAPACIDADE, INSOLVÊNCIA E 

RETIRADA DE SÓCIO. 

 

O falecimento, a incapacidade, a insolvência, a retirada ou exclusão de qualquer dos sócios 

nãoimplicará na dissolução e liquidação total da Sociedade, com o ingresso dos herdeiros e/ou 

cônjuge meeiro na Sociedade, conforme o caso, desde que aprovado por todos os sócios 

remanescentes, que, por sua vez, também podem deliberar no sentido de liquidar e adquirir as 

quotas do sucessor, quando necessário à continuidade das estratégias de administração da 

sociedade. 
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Parágrafo Único - Na hipótese de dissolução e liquidação parcial da Sociedade em relação a 

qualquer sócio, que dela for excluído ou se retirar, os seus haveres, dos herdeiros ou cônjuges, 

conforme o caso, serão apurados em balanço especial, levantado no último dia do mês anterior 

ao evento, e pagos em 24 (vinte e quatro) prestações mensais e iguais, atualizadas 

monetariamente pelo IPCA (Índice de Preços do Consumidor Amplo), ou eventual substituto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 

A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou ainda, por deliberação unânime 

dos sócios, na qual designar-se-á o liquidante. Os ativos da Sociedade deverão ser utilizados para 

a quitação de seu passivo, devendo o saldo, se existente, ser dividido entre os sócios, na 

proporção de sua participação no capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – TRANSFORMAÇÃO 

 

Por deliberação dos sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, a 

Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário. Os sócios declaram, desde já, que 

garantirão aos demais discordantes, o livre exercício do direito de retirada, em caso de mudança 

do tipo societário, respeitando os procedimentos descritos na Cláusula Décima. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

 

A Sociedade será regida pelas cláusulas e condições do presente Contrato Social, pelas 

disposições contidas no Código Civil, que disciplina as sociedades empresárias limitadas e, 

supletivamente, pelas normas que disciplinam as sociedades simples e, no que esta for omissa, 

aplicar-se-á pelas disposições da Lei 6.404, de 15 de janeiro de 1976. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO 

 

Para dirimir quaisquer divergências oriundas deste Contrato Social, fica eleito o Foro da Comarca 

de Salvador, Estado da Bahia, sob expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam a presente Alteração e Consolidação do 

Contrato Social da Sociedade, em uma única via de teor e forma. 

 

Salvador/BA, 28 de maio de 2024. 

 

Sócios-administradores: 

 

_____________________________________________                                                               

Lucas Britto Pereira  

CPF: 798.334.465-15  

 

______________________________________________                                                                               

Jayme Araújo da Costa Magalhães Filho  

CPF: 073.834.955-00 

 

______________________________________________                                                                                               

Sergio de Britto Pereira 

CPF: 918.818.625-34 
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